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Of. Atos Oficiais nº 13/2024                          Guaporé – RS, 07 de maio de 2024. 

 

Senhor Prefeito, 

 

Antônio José Pandolfo, Presidente da Câmara 

Municipal de Vereadores de Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio 

deste, encaminhar os Atos Oficiais da Sessão Ordinária de 06 de maio de 2024, realizada 

às 19 horas, no Plenário Roberto Baldasso da Câmara Municipal de Vereadores de 

Guaporé. 

 
TRIBUNA DO POVO: NINGUÉM PARA OCUPAR A TRIBUNA.  

 

ORDEM DO DIA:  Projeto de lei nº 24/2024, que DECLARA AS AZALEIAS 

(RHODODENDRON SPP.) DA PRAÇA VESPASIANO CORRÊA COMO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO, PAISAGÍSTICO E AMBIENTAL DO MUNICÍPIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por maioria.  

 

Projeto de lei nº 26/2024, que HOMOLOGA O DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Nº 7575/2024 QUE ABRE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO PARA 

ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PUBLICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Aprovado por maioria. 
 

REQUERIMENTOS ESCRITOS: JADER DALLA COSTA-PP, ITAMARA 

FRANCESCHINI-PP e MOUSTAFH ROBERTO SARI MOUHAMMAD-PP: Requereram 

a Mesa Diretora que encaminhe ao Poder Executivo e Assessoria de imprensa para que  

divulgue amplamente para a comunidade a Lei n° 4.009/2019, que concede desconto 

sobre o IPTU de até 100%, aos proprietários de imóveis localizados em áreas sujeitas a 

inundação pelo Arroio Barracão. Associação do vereador Alessando Eduardo de 

Almeida. Aprovado por maioria. 

 

ITAMARA FRANCESCHINI-PP: Requereu a Mesa Diretora que encaminhe ao setor 

competente, solicitando informações sobre o andamento do projeto de troca de tubulação 

e manutenção necessárias para lidar com os alagamentos recorrentes no Hotel Borsatto e 

nas proximidades. Caso o projeto já tenha sido iniciado, gostaríamos de saber em qual 

etapa se encontra e qual a previsão de término. Aprovado por maioria. 
 

 

ALESSANDRO EDUARDO DE ALMEIDA–REPUBLICANOS: Requereu a mesa diretora 

para que encaminhasse: 1) à Secretaria de Educação para saber qual o tipo de contratação 

feita pela a secretaria para a oficina de Yoga? Qual o critério exigido e se é exigido 

referências? Qual o tipo de Yoga que é proposto nessa disciplina? Cópia do contrato e do 

plano de execução na escola contendo séries, número de alunos e horários da oficina. 2) 

a Secretaria de Planejamento e ao Sr. Prefeito Municipal, sobre a Ponte do Possamai, 

localizada na Rua Imigrantes com a Rua  Manoel Francisco Guerreiro, no bairro 

Aparecida, se foi feito algum planejamento no projeto da ponte com relação a parte de 

drenagem nas cabeceiras. Se houver projeto, que seja endereçado a esta casa. Associação 
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da vereadora Itamara Franceschini. 3) A Secretaria da Administração, solicitando cópia 

completa de estudo Hidrológico feito pela UCS, com os valores pagos, em modelo físico 

ou digital. Associação da vereadora Itamara Franceschini. Aprovado por maioria. 
 

JADER DALLA COSTA-PP: Requereu a Mesa Diretora, em nome de toda a bancada do 

Partido Progressista, para que seja realizada uma vistoria com laudo técnico nas 

residências afetadas pela última enchente, antes do retorno dos moradores para essas 

residências, onde hoje os moradores se encontram abrigados no seminário ou em casa de 

familiares, a fim de dar maior segurança para o retorno desses cidadãos uma vez que por 

estarem bastante deterioradas podem ocorrer risco de desabamento.  Aprovado por 

maioria. 

 

MOUSTAFH ROBERTO SARI MOUHAMMAD-PP: Requereu a Mesa Diretora, pedindo 

para que, caso cada partido venha ganhar uma verba partidária de 5 bilhões de reais para 

a campanha municipal próxima que está por vir, que cada partido destine no mínimo a 

metade deste valor seja utilizado para a reconstrução do estado do Rio Grande do Sul. 

Associação da vereadora Itamara Franceschini. Aprovado por maioria. 

 

JONAS AGOSTI-MDB: Requereu a Mesa Diretora para que fizesse a inclusão dos 

projetos nº 24/2024 e 26/2024 para apreciação e votação na Ordem do Dia da Sessão 

Ordinária nº13 de 06/05/2024. Aprovado por maioria. 

 

 

 

                                                                       Antônio José Pandolfo 

                                                                                   Presidente 

 

 

 

A Sua Excelência o Sr. Valdir Carlos Fabris 

Prefeito Municipal de Guaporé.                                

 


